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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Parecer ao : Projeto de Lei n° 009/96

Autor VEREADORES - JOCELEM GONÇALVES DE JESUS
SILVIO LINO DA COSTA

Assunto : DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

SR. PRESIDENTE.

Na qualidade de relator da Douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Casa de Leis, sou de parecer favorável ao projeto de Lei acima descrito, pois o
mesmo se encontra legalmente amparado. E o meu parecer.

parecer.

Sala das Sessões, 24 de abril de 1996.

FIávio Pompermayer da Silva
Relator

SR. PRESIDENTE.

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na integra. É o nosso

Sala das Sesi de dezembro de 1995.

Sflvio Lino da Costa - Presidente

^

yêr daíSilva - Relator10 er

- MMiz Cláudio delSouza^og embro.
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